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Projeto de Extensão

REDES EM AÇÃO: POLÍTICAS PÚBLICAS, GESTÃO
EDUCACIONAL/ESCOLAR E [INTER]LOCUÇÕES COM A

EDUCAÇÃO BÁSICA



44 municípios de abrangência da 
Promotoria Regional de Educação de Santa Maria

Grupo Colônias - 14 municípios
Grupo São Vicente - 14 municípios
Grupo Santa Maria - 16 municípios






Curso on-line "Políticas Públicas e Gestão
Educacional/Escolar no contexto da pandemia da Covid-19"

Círculos Dialógicos em Rede

Carga horária: 20 horas 
Participantes: 86

Carga horária: 20h
Participantes: 70









Parecer CNE/CP nº 5/2020, aprovado em 28 de abril de 2020 - Reorganização do Calendário
Escolar e da possibilidade de cômputo de atividades não presenciais para fins de cumprimento da
carga horária mínima anual, em razão da Pandemia da COVID-19. 

Parecer CNE/CP nº 9/2020, aprovado em 8 de junho de 2020 - Reexame do Parecer CNE/CP nº
5/2020, que tratou da reorganização do Calendário Escolar e da possibilidade de cômputo de
atividades não presenciais para fins de cumprimento da carga horária mínima anual, em razão da
Pandemia da COVID-

Parecer CNE/CP nº 11/2020, aprovado em 7 de julho de 2020 - Orientações Educacionais para a
Realização de Aulas e Atividades Pedagógicas Presenciais e Não Presenciais no contexto da
Pandemia.






Parecer CNE/CP nº 15/2020, aprovado em 6 de outubro de 2020 - Diretrizes Nacionais para a
implementação dos dispositivos da Lei nº 14.040, de 18 de agosto de 2020, que estabelece
normas educacionais excepcionais a serem adotadas durante o estado de calamidade pública
reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.
Resolução CNE/CP nº 2, de 10 de dezembro de 2020 - Institui Diretrizes Nacionais
orientadoras para a implementação dos dispositivos da Lei nº 14.040, de 18 de agosto de 2020,
que estabelece normas educacionais excepcionais a serem adotadas pelos sistemas de ensino,
instituições e redes escolares, públicas, privadas, comunitárias e confessionais, durante o
estado de calamidade reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.
Resolução CNE/CES nº 1, de 29 de dezembro de 2020 - Dispõe sobre prazo de implantação
das novas Diretrizes Curriculares Nacionais (DCNs) durante a calamidade pública provocada
pela pandemia da COVID-19.
Parecer CNE/CP nº 6/2021, aprovado em 6 de julho de 2021 - Diretrizes Nacionais
orientadoras para a implementação de medidas no retorno à presencialidade das atividades de
ensino e aprendizagem e para a regularização do calendário escolar.



Resolução CNE/CP nº 2, de 5 de agosto de 2021 - Institui Diretrizes Nacionais orientadoras
para a implementação de medidas no retorno à presencialidade das atividades de ensino e
aprendizagem e para a regularização do calendário escolar.



GESTÃO EDUCACIONAL/ESCOLAR
PRINCIPAIS NECESSIDADES NO CONTEXTO DA PANDEMIA 

- Auxílio  aos professores;
- Definição de diretrizes para as escolas; 
- Adaptação a uma nova realidade;
- Acesso a tecnologia (dificuldade de conexão, falta de equipamentos);
- Planejamento pedagógico para a educação infantil no contexto remoto;
- Plano de ação; 
- Espaço físico das escolas;
- Recursos humanos necessários para o cumprimento dos protocolos;
- Plano de Contingência;
- Compreensão da legislação e as atribuições do gestor educacional;
- Insegurança dos professores; 






- Formação continuada de acordo com o atual contexto;
- Comunicação constante com a rede de apoio;
- Aprendizagem, devolutivas e busca ativa;
- Atendimento as famílias mais prejudicadas diante da pandemia;
- Quebra de barreiras em relação a tecnologia.







 







A Pandemia e a Educação

Restrições relativas ao convívio social
Gestão pedagógica diferenciada
Novos caminhos para os processos de aprendizagem
Nova temporalidade











Enfrentamento da evasão escolar
Realização de ações de acolhimento
Superação de lacunas de aprendizagem
Inclusão digital

DESAFIOS DA ESCOLA BÁSICA PÓS PANDEMIA
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